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DECRETO Nº 8193, DE 1 DE SETEMBRO DE 2017.
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DECRETO Nº 8204 de 19 de Setembro de 2017
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DECRETO Nº 8210, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
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DECRETO Nº 8210, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

������.�7MS79,�0��.S

������������������������G��G�����/�B

������.�7MS79,�0��.S

������������������������G��G�����/�B

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.219

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor e na forma do art. 26, inciso I, da Constitui -
ção do Município de Barbacena;

DECRETA:

Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo, na Administração Pública Municipal Di-
reta e Indireta, em virtude das comemorações do Dia do Servidor Público, o dia 
03 de novembro de 2017 – Sexta-Feira, com exceção para os serviços essenciais.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Barbacena, aos 26 dias de novembro de 2017;
175º ano da Revolução Liberal, 87º da Revolução de 30.

Luís Álvaro Abrantes Campos
Prefeito Municipal

Publique-se na forma da lei
Cacilda de Araújo Silva

Secretária Municipal de Governo

EXTRATO DE PORTARIAS ASSINADAS PELO
EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis vigentes e na forma do artigo 26, inciso II, da Cons -
tituição do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.035 - 1 - DESIGNAR Comissão Especial composta pelos servido-
res Rômulo Stefani Filho, Marina Lúcia Evengelista e Leonardo Araújo Carvalho, 
para, sob a presidência da primeira, proceder à avaliação de um terreno de até 
20.000,00m² (vinte mil metros quadrados), situado na Rua Cruz das Almas, para 
fins de doação ao Estado de Minas Gerais, com vinculação ao TJMG, no prazo de 
30 (trinta) dias. 2 - DISPOR que a presente Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação. Barbacena, 04 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.047 - DESIGNAR Comissão Especial composta pelos servidores 
Fábricio Louzada Duarte, Marina Lúcia Evangelista e José Luís Marinho de Paula, 
para, sob a presidência do primeiro, proceder auditoria nas obras de reforma e am-
pliação do canil Municipal, a partir desta data. Barbacena, 09 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu car-
go, em conformidade com as leis em vigor, em especial a Lei Municipal nº 4.341, 
13.04.2011, e o Decreto nº 8.181, de 19.07.2017, na forma do art. 26, inciso II da 
Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.060 - 1 – REVOGAR a designação de Luis Elisvan de Medeiros e 
Gabriel Queiróz Magalhães D´Assunpção como representantes titular e suplente da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEDRU no Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, contida na Portaria nº 18.889, de 01 de agosto de 2017. 
2 - DESIGNAR para compor a área governamental do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural Sustentável, como representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural - SEDRU, os seguintes membros: Titular: Mário César Tava-
res Ladeira, Suplente: Edna Márcia da Silva Bertolusci. 3 - DISPOR que a presente 
Portaria entre em vigor a partir desta data. Barbacena, 11 de outubro de 2017.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto nas Leis nºs 
3.796, de 2004 e 4.020, de 2007, na Lei Delegada nº 46, 2013, e no Decreto nº 
8.181, de 19.07.2017, na forma do art. 26, inciso II da Constituição do Município 
de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.061 - 1 – REVOGAR a designação de Gabriel Queiróz Magalhães 
D´Assunpção e Luis Elisvan de Medeiros como representantes titular e suplente da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEDRU no Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar - COMSEA, contida na Portaria nº 18.891, de 01 de agosto de 
2017. 2 - DESIGNAR para compor a área governamental do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar - COMSEA, como representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural - SEDRU, os seguintes membros: Titular: Mário César Tava-
res Ladeira, Suplente: Edna Márcia da Silva Bertolusci. 3 - DISPOR que a presente 
Portaria entre em vigor a partir desta data. Barbacena, 11 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial a Lei Municipal nº 3.742, de 11 
de abril de 2003, e na forma do artigo 26, inciso II, da Constituição do Município 
de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.062 - 1 – REVOGAR as designações dos membros da área não 
governamental do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO contidas nas Portarias nºs. 
13.982, de 29.07.2011, 14.393, de 30.01.2012, 14.747, de 30.08.2012, e 14.867, de 
14.11.2012; ratificadas pela Portaria nº 15.794, de 26.09.2013. 2 - DESIGNAR para 
compor o CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, como representantes da área não 
governamental, os seguintes membros: a) Representante da Sociedade São Vicente 
de Paulo: Titular: Maria Imaculada de Oliveira Ribeiro, Suplente: Maria Antonieta 
de Castro Mourão. b) Representante de Grupos de Convivência de Idosos: Titular: 
Marly Santana Almeida. c) Representante de Instituição Asilar: Titular: Márcia He-
lena de A. Guimarães, Suplente: Elias Paulo de Campos. d) Representante do Clube 
da Terceira Idade: Titular: Denise Oliveira Rezende. e) Representante da Associação 
Médica: Titular: Cláudio Bomtempo. 3 – DISPOR que a presente Portaria entre em 
vigor na data de sua publicação. Barbacena, 11 de outubro de 2017.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial com o disposto no artigo 
170 da Lei Municipal nº 3.245/1995, e na forma do 
art. 26, II, da Constituição do Município de Barbacena; 
RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.063  - 1 – PRORROGAR, por 90 (no-
venta) dias, em atendimento ao Memorando CPPSD nº 
41/2017, o prazo para conclusão do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 007/2017, a ser respondido por 
L.O.C.F.V., R.A.V. e D.S.A.L., instaurado pela Portaria 
nº 18.780/2017. 2 – DISPOR que a presente Portaria 
entre em vigor na data de sua publicação. Barbacena, 
18 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.064 - 1 – PRORROGAR, por 90 (no-
venta) dias, em atendimento ao Memorando CPPSD 
nº 40/2017, o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 008/2017, a ser respondido 
por M.S.T.V., instaurado pela Portaria nº 18.803/2017. 
2 – DISPOR que a presente Portaria entre em vigor 
na data de sua publicação. Barbacena, 18 de outubro 
de 2017. 

PORTARIA Nº 19.065 - 1 – PRORROGAR, por 90 (no-
venta) dias, em atendimento ao Memorando CPPSD 
nº 46/2017, o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 009/2017, a ser respondido 
por E.C.J., instaurado pela Portaria nº 18.827/2017. 
2 – DISPOR que a presente Portaria entre em vigor 
na data de sua publicação. Barbacena, 18 de outubro 
de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as Leis em vigor, em especial com o disposto na Lei 
Delegada nº 32/2013, na Lei nº 4.670/2015 e no De -
creto nº 8.088/2016, e na forma do art. 26, inciso II, 
da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.066 - EXONERAR, a pedido, Frede-
rico de Almeida Lewer Amorim, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente da Junta Militar, na 
Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN, com 
efeito retroativo a 02.10.2017. Barbacena, 18 de ou-
tubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, na forma do art. 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.067 - EXONERAR, a pedido, a ser-
vidora Thamiris Vilela Pereira, do cargo efetivo de 
Farmacêutico, do Quadro dos Servidores Públicos Mu-
nicipais, com efeito retroativo a 06/10/2017, confor -
me Requerimento nº 028145/2017. Barbacena, 18 de 
outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.068 - EXONERAR, a pedido, o servi-
dor Huesley Jonas Filho, do cargo efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, do Quadro dos Servidores Pú-
blicos Municipais, com efeito retroativo a 04/10/2017, 
conforme Requerimento nº 028137/2017. Barbacena, 
18 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.069 - EXONERAR, a pedido, a servi-
dora Alessandra Vicentini Pereira, do cargo efetivo de 
Secretária Escolar, do Quadro dos Servidores Públicos 
Municipais, com efeito retroativo a 03/10/2017, con -
forme Requerimento nº 028114/2017. Barbacena, 18 
de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.070 - CONCEDER licença sem venci-
mentos para tratar de interesse particular, pelo perío-
do de dois anos à servidora Geisa Cristina Rodrigues 
Pinto Cosendey Tavares, ocupante do Cargo Público 
de Professor, P-1, do Quadro do Magistério Público 
Municipal de Barbacena, em conformidade com o Re-
querimento nº 028159/2017, a partir de 16/10/2017. 
Barbacena, 18 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei 
Delegada nº 77/2014, na Lei Municipal nº 4.670/2015 

e no Decreto nº 7.837/2015; e na forma do art. 26, II, 
da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.071 - EXONERAR Nalu da Silva Fer-
reira Coelho, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora de Atenção Especializada, da Subsecre-
taria de Promoção e Ações em Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde e Programas Sociais – SESAPS, a 
partir desta data. Barbacena, 19 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.072 - NOMEAR Sérgio Augusto Curi 
Abalém, para exercer o Cargo de Provimento em Co-
missão de Coordenador de Atenção Especializada, da 
Subsecretaria de Promoção e Ações em Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde e Programas Sociais – 
SESAPS, a partir desta data. Barbacena, 19 de outubro 
de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município de 
Barbacena, em conformidade com o disposto no art. 
96, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Parecer 
1.037/2017, exarado pela Consultoria Geral do Muni-
cípio, do Processo Funcional nº 2056/86; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.073 - CONCEDER promoção funcio-
nal à servidora Virgínia Lúcia do Espírito Santo Furta-
do, ocupante do Cargo Público de Professora, para o 
nível P-4-B, do Quadro do Magistério Municipal, com 
efeito retroativo a 05.02.2012, conforme Requeri -
mento nº 026815/2017. Barbacena, 19 de outubro de 
2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor e com o disposto no artigo 26, in-
ciso II, da Constituição do Município de Barbacena; 
RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.074 - 1 - REVOGAR as designações 
contidas na Portaria nº 16.785, de 28.01.2015; 2 - 
DESIGNAR Comissão Especial composta por Giovana 
Zappa Barbosa, Sérgio Pereira de Souza Júnior, Lean-
dro Augusto Pinto Abidalla, Camila Oliveira ferreira e 
Ricardo Felipe Cantaruti, para, sob a presidência da 
primeira, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
das obras de iluminação pública, conforme Contrato 
nº 001/2015. 3 - DISPOR que a presente Portaria en-
tre em vigor a partir desta data. Barbacena, 20 de 
outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
a Constituição do Município de Barbacena e a Lei De-
legada Municipal nº 32, de 21 de fevereiro de 2013; 
RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.075 - EXONERAR Júlio César de 
Aguiar, do cargo de provimento em comissão de Co-
ordenador do Serviço de Limpeza Urbana - COLURB, 
na Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEMOP, 
com efeito retroativo a 16.10.2017. Barbacena, 20 de 
outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.047/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 148/148v., do Processo Funcional nº 
6003/2002; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.076 - CONCEDER progressão funcio-
nal à servidora Cleide Alcinéia de Souza Lima Melo, 
ocupante do Cargo Público de Professora, para o nível 
P-3-A, do Quadro do Magistério Municipal, com efeito 
retroativo a 05/07/2017, conforme Requerimento nº 
024121/2017. Barbacena, 20 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.049/2017, exarado pela Consultoria Geral do 

Município, às fls. 177/177v., do Processo Funcional nº 
5265/2000; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.077 - CONCEDER progressão funcio-
nal à servidora Josinalda Valesca Fagundes de Oliveira, 
ocupante do Cargo Público de Professora, para o nível 
P-3-A, do Quadro do Magistério Municipal, com efeito 
retroativo a 05/07/2017, conforme Requerimento nº 
026840/2017. Barbacena, 20 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pa -
recer nº 1.041/2017, exarado pela Consultoria Geral 
do Município, às fls. 71/71v., do Processo Funcional nº 
5209/1999; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.078 - CONCEDER progressão fun-
cional à servidora Jane Aparecida de Paula Heleno, 
ocupante do Cargo Público de Técnico em Educação, 
para o nível T-3-A, do Quadro do Magistério Municipal, 
com efeito retroativo a 18/03/2014, conforme Reque -
rimento nº 026886/2017. Barbacena, 20 de outubro 
de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.048/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 102/102v., do Processo Funcional nº 
6398/2002; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.079 - CONCEDER progressão fun-
cional à servidora Mariza Maria Corsini Fortes, ocu-
pante do Cargo Público de Professora, para o nível 
P-3-A, do Quadro do Magistério Municipal, com efeito 
retroativo a 05.07.2017, conforme Requerimento nº 
023330/2016. Barbacena, 20 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.027/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 136/136v., do Processo Funcional nº 
5003/1999; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.080 - CONCEDER progressão funcio-
nal à servidora Márcia Edna Ferreira, ocupante do Car-
go Público de Professora, para o nível P-3-A, do Qua-
dro do Magistério Municipal, com efeito retroativo a 
05.07.2017, conforme Requerimento nº 027379/2017. 
Barbacena, 20 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor e na forma do art. 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.081 - CONCEDER Abono Permanên-
cia, nos termos do art. 2º, § 5º, da Emenda Cons -
titucional nº 41/2003, ao servidor Milvo Adelino dos 
Santos, Matrícula nº 2430/01, ocupante do cargo de 
Motorista, conforme Parecer nº 708/2017, exarado 
pela Consultoria Geral do Município, às fls. 187/188 do 
Processo Funcional nº 1384/79, com efeito retroativo 
a 22.06.2017. Barbacena, 20 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 19.082 - CONCEDER Abono Permanên-
cia, nos termos do art. 2º, § 5º, da Emenda Cons -
titucional nº 41/2003, à servidora Maria Conceição 
D’Albuquerque Souza Barbosa, Matrícula nº 19149/01, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, confor-
me Parecer nº 880/2017, exarado pela Consultoria Ge-
ral do Município, às fls. 245/246 do Processo Funcional 
nº 2350A/88, com efeito retroativo a 02.08.2017. Bar -
bacena, 20 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, e na forma do artigo 26, inciso II, 
da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE: 
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PORTARIA Nº 19.083 - DESIGNAR Elyancarlos da 
Silva Campos para compor a Comissão Especial de 
Recebimento de Materiais, em substituição a Rodrigo 
Salvador Ferreira, designado pela Portaria nº 18.719, 
de 08.05.2017, a partir desta data. Barbacena, 23 de 
outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei 
Municipal nº 4.809, de 28 de março de 2017, e na 
forma do artigo 26, inciso II, da Constituição do Muni -
cípio de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 19.084 - DESIGNAR para compor o 
Conselho Municipal sobre Drogas - COMAD, na área 
governamental, como representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde e Programas Sociais - SESAPS, 
Nívea Angélica Damasceno de Oliveira Simões, como 
titular, em substituição a Leiliane Ferreira de Morais, e 
Doroteu Leo Sant’Anna, como suplente, em substitui-
ção a Whashington Luiz Barra da Silva, a partir desta 
data. Barbacena, 23 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 30, da Lei nº 3.245/1995, e considerando o Pare -
cer nº 1.062/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 127/127v., do Processo Funcional nº 
5764/2001; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.085 - CONCEDER ascensão funcional 
à servidora Gilmara Secchi da Silva, ocupante do Car-
go Público de Professora de Arte, para o nível C-38, do 
Quadro dos Servidores Públicos Municipais, com efeito 
retroativo a 01/08/2016, conforme Requerimento nº 
025223/2017. Barbacena, 25 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 30, da Lei nº 3.245/1995, e considerando o Pare -
cer nº 1.063/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 154/154v., do Processo Funcional nº 
5304/2000; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.086 - CONCEDER ascensão funcio-
nal ao servidor David Sad Filho, ocupante do Cargo 
Público de Professor de Arte, para o nível C-38, do 
Quadro dos Servidores Públicos Municipais, com efeito 
retroativo a 01/06/2017, conforme Requerimento nº 
025878/2017. Barbacena, 25 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 30, da Lei nº 3.245/1995, e considerando o Pare -
cer nº 1.055/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 125/125v., do Processo Funcional nº 
3284/94; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.087 - CONCEDER ascensão funcio-
nal ao servidor Luiz Gonzaga Dias, ocupante do Cargo 
Público de Trabalhador Braçal, para o nível C-09, do 
Quadro dos Servidores Públicos Municipais, com efeito 
retroativo a 05/09/2014, conforme Requerimento nº 
026936/2017. Barbacena, 25 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.050/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 129/129v., do Processo Funcional nº 
5051/1999; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.088 - CONCEDER progressão fun-
cional à servidora Bianca Prenazzi Discaciati Couto, 
ocupante do Cargo Público de Professor, para o nível 
P-3-A, do Quadro do Magistério Municipal, com efeito 
retroativo a 05.07.2017, conforme Requerimento nº 
026393/2017. Barbacena, 25 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.054/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 203/203v., do Processo Funcional nº 
5195/1999; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.089 - CONCEDER progressão funcio-
nal à servidora Vanderléa Costa Carneiro, ocupante do 
Cargo Público de Técnico em Educação, para o nível 
T-3-A, do Quadro do Magistério Municipal, com efeito 
retroativo a 18.03.2014, conforme Requerimento nº 
023914/2017. Barbacena, 25 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exer-
cício de suas atribuições legais e da competência que 
lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 33, da Lei nº 3.330/1996, e considerando o Pare -
cer nº 1.051/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 196/196v., do Processo Funcional nº 
3875/97; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.090 - CONCEDER progressão fun-
cional à servidora Cristine Freitas Pontes, ocupante 
do Cargo Público de Professora, para o nível P-3-A, 
do Quadro do Magistério Municipal, com efeito re-
troativo a 05.07.2017, conforme Requerimento nº 
025302/2017. Barbacena, 25 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis vigentes, em especial com o disposto na Lei 
nº 3.245, de 1995; e na forma do artigo 26, inciso II, 
da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 19.091 - 1- DESIGNAR para compor 
a Comissão de Avaliação de Desempenho instituída 
pelo Decreto nº 8.218, de 17.10.2017, os seguintes 
membros: Cacilda de Araújo Silva – Presidente, Mar-
celo Cristian da Silva Araújo, Darciley Neves Pereira 
de Almeida. 2 - DISPOR que a presente Portaria entre 
em vigor na data de sua publicação. Barbacena, 25 de 
outubro de 2017.

Publique-se na forma da lei
Cacilda de Araújo Silva

Secretária Municipal de Governo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Secretário: Aderbal Neves Calmeto

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

SEPLAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA – PRC 
057/2017 - PP 041/2017 – OBJETO: RP. Contratação 
de empresa para transporte de alunos atletas,aos jo-
gos escolares de Minas Gerais – JEMG, Edição 2017, 
totalizando 11.325km. ABERTURA: 21/11/2017 às 
14:00 horas. Informações 32 3339–2026, licitacao@
barbacena.mg.gov.br Barbacena, 30/10/2017. Maria 
Aparecida Eugênia. Gerente de Licitação. Pablo H. 
Candian. Coordenador de Aquisições e Contratos.             

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato de Aquisição Nº 037/2017. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ Nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de Saúde e Programas Sociais - SESAPS e do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.675.553/0001-59. Contratada: ATIVA LICITAÇÕES 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.748.454/0001-00. Processo Lici-
tatório nº 020/2017 - Pregão Presencial nº 014/2017. 
Objeto: Aquisição de banco de dados MICROSOFT 
SQL SERV STANDARD, visando atender ao Laboratório 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde 
e Programas Sociais - SESAPS, conforme especifica-
ções técnicas, qualitativas e quantitativas, condições 
comerciais, obrigações e demais descriminações cons-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA – 
PP032/2017 – PRC 039/2017. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de mobiliário escolar visando 
atender à Creche Municipal no bairro Santa Efigênia 
– CAIC e arquivos de aço para atender à Subsecre-
taria de Recursos Humanos. Empresa vencedora dos 
valores unitários: - ATIVA LICITAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS COMERCIAIS LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.748.454/0001-00, item 01 no valor de R$ 
432,00 e item 04 no valor de 450,00. Adjudicado em 
24/10/2017 e Homologado em 25/10/2017. Barbace-
na, 30/out/2017. Luís Álvaro Abrantes Campos – Pre-
feito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA – PRC Nº 
065/2016 – PP Nº 034/2017. Objeto: a aquisição de 
materiais e equipamentos para reforma do telhado do 
CRAS SÃO PEDRO.  VENCEDORA: DANI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME – CNPJ 27.589.503/0001-
09. Valor total despesa R$2.040,00. Luis Álvaro Abran-
tes Campos – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO – O Municipio de 
Barbacena, atraves da Comissão de Credenciamento 
e Seleção, e em conformidade com EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, publicado em 02/03/2017, vem notificar, a Or-
ganização abaixo discriminada, que a mesma poderá 
regularizar a pendencia dos documentos apresentados 
no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados a partir 
desta notificação:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL  
- CNPJ 03.447.242/0008-92 , deixou de apresentar os 
seguintes documentos: –DAS CERTIDÕES NEGATIVAS 
DE DÉBITOS (CND), VÁLIDAS E REGULARES: a) Tra-
balhista – Justiça do Trabalho. b) Conjunta de Débitos 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
fornecida pela SRF - Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN ou Certidão Negativa de Débitos Re-
lativos às Contribuições Previdenciárias e às de Tercei-
ros – CND - SRF. c) Regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS. d) Regularidade forne-
cida pela Receita Estadual. e) Tributária Municipal. f) 
Certificado ou Comprovante do Registro de Entidade 
de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Munici-
pal de Assistência Social – COMAS, quando for o caso. 
– DO CNPJ. a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ. b) Comprovação de, no mí-
nimo, 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução 
desse prazo por ato específico da autoridade compe-
tente, na hipótese de nenhuma organização atingi
-los.  – DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA: Com-
provação, por meio de atestado(s), declaração(ões), 
certidão(ões), cópia(s) de contrato(s), convênio(s), 
termo(s) de cooperação, colaboração ou fomento, 
ou outro(s) ajuste(s) ou documento(s) análogos, da 
experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; de, no 
mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: a) 
Instrumentos de parceria firmados com órgãos e en-
tidades da administração pública, organismos interna-
cionais, empresas ou outras organizações da socieda-
de civil.  b) Relatórios de atividades com comprovação 

tantes no Anexo VI do Edital. Valor Total: R$ 4.900,00 
(quatro mil e novecentos reais). Vigência: 12 (doze) 
meses. Data de assinatura: 06/10/2017. Nome das 
partes que assinam: Luís Álvaro Abrantes Campos 
(Prefeito Municipal), José Orleans da Costa (Secretário 
Municipal de Saúde e Programas Sociais - SESAPS) e 
Pedro Henrique de Moura Lage (Contratada). Gerência 
e Fiscalização Contratual: Marcela Fonseca Campos 
Souza - Coordenadora do Laboratório Municipal - SE-
SAPS.
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das ações desenvolvidas, c) Publicações, pesquisas 
e outras formas de produção de conhecimento rea-
lizadas pela organização da sociedade civil ou a res-
peito dela. d) Currículos profissionais de integrantes 
da organiza- ção da sociedade civil sejam dirigentes, 
conselheiros, associados, cooperados, empregados, 
entre outros. e) Declarações de experiência prévia e 
de capacidade técnica no desenvolvimento de ativida-
des ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da socie-
dade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 
privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas 
públicas. f) Prêmios de relevância recebidos no País 
ou no exterior pela organização da sociedade civil. DO 
QUADRO DIRIGENTE: a) Cópia da ata de eleição do 
quadro dirigente atual. b) Relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um 
deles. c) Declaração de que os dirigentes da entidade 
não são agentes políticos. d) Declaração de que não 
contratará, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive àquele que exerça car-
go em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal celebran-
te, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipó- teses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias. e) Declaração de 
que a entidade não contratará parentes, sejam cônju-
ge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ou empresas 
cujos sócios sejam parentes, inclusive por afinidade, 
de dirigentes da proponente ou de membros do poder 
público concedente. f) Declaração, firmada por seu 
representante legal, de que não se encontra impedi-
da de celebrar parceria com a Administração Pública 
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, a 
qualquer título. DA PROPRIEDADE: a)-  Documento 
comprobatório da propriedade do imóvel no qual fun-
ciona ou de sua posse legítima, mediante a apresen-
tação de certidão de matrícula do imóvel registrada no 
Cartório de Registro Imobiliário competente, contrato 
de locação em vigor ou documento equivalente. b)-  
Comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado, através da 
apresentação de cópia de documento como conta de 
consumo ou contrato de locação. c)- Comprovação de 
que a Organização da Sociedade Civil possui escritu-
ração de acordo com os princí- pios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Conta-
bilidade. d)-  Alvará de funcionamento emitido pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. Certidão de existên-
cia jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial. 

NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO – O Municipio de 
Barbacena, atraves da Comissão de Credenciamento 
e Seleção, e em conformidade com EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, publicado em 02/03/2017, vem notificar, a Or-
ganização abaixo discriminada, que a mesma poderá 
regularizar a pendencia dos documentos apresentados 
no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados a partir 
desta notificação:

FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETTE DE ANDRA-
DA - CNPJ 19.559.012/0007-74, deixou de apresentar 
os seguintes documentos:  a) Relatórios de atividades 
com comprovação das ações desenvolvidas. b) Publi-
cações, pesquisas e outras formas de produ- ção de 
conhecimento realizadas pela organização da socieda-
de civil ou a respeito dela. c) Currículos profissionais 
de integrantes da organiza- ção da sociedade civil 
sejam dirigentes, conselheiros, associados, coope-
rados, empregados, entre outros. d) Declarações de 
experiência prévia e de capacidade técnica no desen-
volvimento de atividades ou projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de natureza semelhante, emiti-
das por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, 

organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões 
ou comitês de políticas públicas. e) Prêmios de rele-
vância recebidos no País ou no exterior pela organiza-
ção da sociedade civil. f) Relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um 
deles. g) Declaração de que os dirigentes da entidade 
não são agentes políticos. h) Declaração de que não 
contratará, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive àquele que exerça car-
go em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal celebran-
te, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipó- teses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias. i) Declaração de 
que a entidade não contratará parentes, sejam cônju-
ge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ou empresas 
cujos sócios sejam parentes, inclusive por afinidade, 
de dirigentes da proponente ou de membros do poder 
público concedente. j) Declaração, firmada por seu 
representante legal, de que não se encontra impedi-
da de celebrar parceria com a Administração Pública 
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, a 
qualquer título.

EXTRATO DE TERMOS
ADITIVOS

Extrato Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços Nº 017/2017. Contratante: Município de Bar-
bacena - CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e Programas Sociais - 
SESAPS e do Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 14.675.553/0001-59. Empresa Re-
gistrada: ELI LILLY DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n.º 43.940.618/0001-44. Processo Licitatório nº 
059/2016, Pregão Presencial: 027/2016. Objeto: Indi -
car o gestor tratado na ‘’Cláusula Sétima - Da Gerên-
cia/Fiscalização’’, do instrumento originário, que será 
realizada pela Coordenadora de Assistência Farmacêu-
tica, Leila Miranda de Souza Carvalho. Data de assi-
natura: 06/09/2017. Nome das partes que assinam: 
Luís Álvaro Abrantes Campos (Prefeito Municipal), 
José Orleans da Costa (Secretário Municipal de Saúde 
e Programas Sociais - SESAPS), e Paula Sammartino 
de Maio (Empresa).

Extrato Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
de Veículos e Prestação de Serviços Nº 049/2013. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Munici-
pal de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC. Con-
tratada: HORIZONTE LOCADORA DE VIAGENS LTDA 
- ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 10.931.510/0001-36. Processo Licitatório nº 
059/2013 - Pregão Presencial nº 027/2013. Objeto: 
Alterar o item 4.1 da “Cláusula Quarta - Do Pagamen-
to”, a “Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária”, 
bem como prorrogar o prazo de vigência constante da 
‘’Cláusula Dezesseis - Do Prazo de Vigência’’, do ins-
trumento originário, ficando prorrogado por mais 12 
(doze) meses. Data de assinatura: 19/06/2017. Nome 
das partes que assinam: Luís Álvaro Abrantes Campos 
(Prefeito Municipal), Luiz Carlos Rocha de Paula (Se-
cretário Municipal de Educação, Desporto e Cultura - 
SEDEC), e Geovane Ivan Pereira (Contratada).

Extrato Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
de Veículos e Prestação de Serviços Nº 050/2013. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC. Contrata-
do: ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 
080.613.147-03. Processo Licitatório nº 059/2013 - 
Pregão Presencial nº 027/2013. Objeto: Alterar o item 
4.1 da “Cláusula Quarta - Do Pagamento”, a “Cláu-
sula Quinta - Da Dotação Orçamentária”, bem como 
prorrogar o prazo de vigência constante da ‘’Cláusula 
Dezesseis - Do Prazo de Vigência’’, do instrumento 

originário, ficando prorrogado por mais 12 (doze) me-
ses. Data de assinatura: 19/06/2017. Nome das partes 
que assinam: Luís Álvaro Abrantes Campos (Prefeito 
Municipal), Luiz Carlos Rocha de Paula (Secretário Mu-
nicipal de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC), e 
André Luiz Rodrigues dos Santos (Contratado).

Extrato Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
de Veículos e Prestação de Serviços Nº 051/2013. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC. Contrata-
do: JOSÉ MARIA MOREIRA, CPF nº 556.831.506-04. 
Processo Licitatório nº 059/2013 - Pregão Presencial 
nº 027/2013. Objeto: Alterar o item 4.1 da “Cláusula 
Quarta - Do Pagamento”, a “Cláusula Quinta - Da Do-
tação Orçamentária”, bem como prorrogar o prazo de 
vigência constante da ‘’Cláusula Dezesseis - Do Prazo 
de Vigência’’, do instrumento originário, ficando pror-
rogado por mais 12 (doze) meses. Data de assinatura: 
19/06/2017. Nome das partes que assinam: Luís Álva-
ro Abrantes Campos (Prefeito Municipal), Luiz Carlos 
Rocha de Paula (Secretário Municipal de Educação, 
Desporto e Cultura - SEDEC), e José Maria Moreira 
(Contratado).

Extrato Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
de Veículos e Prestação de Serviços Nº 054/2013. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC. Contrata-
do: JOSÉ INÁCIO DA SILVA, CPF nº 562.614.206-10. 
Processo Licitatório nº 059/2013 - Pregão Presencial 
nº 027/2013. Objeto: Alterar o item 4.1 da “Cláusula 
Quarta - Do Pagamento”, a “Cláusula Quinta - Da Do-
tação Orçamentária”, bem como prorrogar o prazo de 
vigência constante da ‘’Cláusula Dezesseis - Do Prazo 
de Vigência’’, do instrumento originário, ficando pror-
rogado por mais 12 (doze) meses. Data de assinatura: 
19/06/2017. Nome das partes que assinam: Luís Álva-
ro Abrantes Campos (Prefeito Municipal), Luiz Carlos 
Rocha de Paula (Secretário Municipal de Educação, 
Desporto e Cultura - SEDEC), e José Inácio da Silva 
(Contratado).

Extrato Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
de Veículos e Prestação de Serviços Nº 055/2013. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Munici-
pal de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC. Con-
tratado: MARCOS ANTÔNIO MENDES ALVES, CPF nº 
103.059.326-40. Processo Licitatório nº 059/2013 - 
Pregão Presencial nº 027/2013. Objeto: Alterar o item 
4.1 da “Cláusula Quarta - Do Pagamento”, a “Cláu-
sula Quinta - Da Dotação Orçamentária”, bem como 
prorrogar o prazo de vigência constante da ‘’Cláusula 
Dezesseis - Do Prazo de Vigência’’, do instrumento ori-
ginário, ficando prorrogado por mais 12 (doze) meses. 
Data de assinatura: 19/06/2017. Nome das partes que 
assinam: Luís Álvaro Abrantes Campos (Prefeito Mu-
nicipal), Luiz Carlos Rocha de Paula (Secretário Mu-
nicipal de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC), e 
Marcos Antônio Mendes Alves (Contratado).

Extrato Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação 
de Veículos e Prestação de Serviços Nº 056/2013. 
Contratante: Município de Barbacena - CNPJ nº 
17.095.043/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Desporto e Cultura - SEDEC. Contratado: 
JAIME LOURENÇO DA SILVA, CPF nº 782.980.406-00. 
Processo Licitatório nº 059/2013 - Pregão Presencial 
nº 027/2013. Objeto: Alterar o item 4.1 da “Cláusula 
Quarta - Do Pagamento”, a “Cláusula Quinta - Da Do-
tação Orçamentária”, bem como prorrogar o prazo de 
vigência constante da ‘’Cláusula Dezesseis - Do Prazo 
de Vigência’’, do instrumento originário, ficando pror-
rogado por mais 12 (doze) meses. Data de assinatura: 
19/06/2017. Nome das partes que assinam: Luís Álva-
ro Abrantes Campos (Prefeito Municipal), Luiz Carlos 
Rocha de Paula (Secretário Municipal de Educação, 
Desporto e Cultura - SEDEC), e Jaime Lourenço da 
Silva (Contratado).

Publique-se na forma da lei
Cacilda de Araújo Silva

Secretária Municipal de Governo


